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LEI 8.666/93, Art, 81. A recusa injustiflcada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.
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LEI 8.666/93, Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equlvaiente, dentro do prazo estabelecido peia Administração, caracteriza o descumprlmento totai da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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LEI 8.666/93, Ait. 81. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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LEI 8.666/93, Art, 81. A recusa injustiRcada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equlvaiente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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LEI 8.666/93, Art. 81. A recusa injustiRcada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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LEI 8.666/93, Art. 81. A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
Instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litttis://««'\v.nedreiras.ma."Ov.br/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230383/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2301001/2023

— "Sk

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANÍ-IÃO, pessoa jurídica de direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, inscrita no CNPJ/MF
06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-

000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Desporto e Lazer, a Sr.® Raimunda Nonata Pereira da Costa, portadora do RG n®
0356914920081 SSP/MA e inscrita no CPF sob n" 291.999.993-15, neste ato denominado
simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, tudo em conformidade com o processo adminis
trativo n° 2301001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
A. G. M. LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ N" 11.107.729/0001-88, estabelecida na Av.
Dr. Osano Brandão, n° 428-A, Centro, CEP N° 65690-000 - Colinas/MA, neste ato represen
tado pela Sr." Ana Gorcte Martins Lustosa, portadora do RG n° 0567486320151 SESP-MA
e CPF n° 192.956.693-04, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n®
004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agos
to de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

! .1, A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos
diversos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme especifica
ções do Termo de Referência-Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Pre
ços n° 008/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2023, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 008/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pcdrciras/MA,
E-mall: csDorteelazer@nedreiras.ma.EOV.br
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ESTADO DO MARANHÃO '
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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PEDREIRAS/MA

Fornecedor: A. G. M. LUSTOSA LTDA- 11.107.729/0001-88

ITEM I OUANT | UNIDADE I DESCRIÇÃO
23 110,00 Unidade Disco de arremesso em aço í k

Peso de ferro Skg para airemesso no
atlciismo

DARDO DE ATLETISMO PARA

lançamento 600 O. Indicado para
treinamento. Estrutura de alumínio,

Unidade

MARCA UNITÁRIO I TOTAL
R$ 1.775.00

Unidade

Unidade

I Unidade

e cauda afinada.

ESCADA DE TREINAMENTO DE

VELOCIDADE E AGILIDADE 6M -

Conjunto de material de treino amarelo
12 degraus reaulávcis.

PLACA DE SUBSTITUIÇÃO DU
PLA. Fabricado com uma placa em
policstircno e manoplas arredondadas
cm madeira. Sistema DIGITOK. Os

números dos Jogadores são mostrados
cm ambas faces. Ótima visualização.
Materiais: poliestireno e "Nylon".
Dimensões: Espessura: 4 cm / Altura:
38 cm / Comprimento: 72 cm / Peso: 3
Kü

PANGUE R$ 79,00

R$ 2.250,00RS 450,00

POKER RS 110.00 RS 550,00

I RS 450.00 I RS 900.00

A. G. M. LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ N" 11.107.729/0001-88, vencedora do cer

tame no valor total de RS 5.712,00 (Cinco mil e setecentos e doze reais),

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima des
te instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n°
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferên
cia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de ex
trato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA-DO FORNECIMENTO

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 3S, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pcdreiras/MA,
E-mail: esDortcela2cr@nedreiras.nia.gov.br
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PEDREIRAS/MA

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobser
vância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte
da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condi
ções e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta
ção de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-
tanle, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga
rantia por Tempo dc Setriço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplldos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCA
DO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, in
clusive o acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do in
ciso 11 do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por can
celar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo
sições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA,

E-mail: csDortcclazcr@Dedreiras.nia.gov.br
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7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mer
cado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo
res de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moti
vos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respec
tiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para deiemiinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os prati
cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação eco
nômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justi ficativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - PedreirBs./MA,
E-mail: esDortcclazerfgiDcdreiras.ma.gov.br
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8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 1°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateral-
mente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
contidas no art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuilo ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro
vados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Mu
nicipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção adminis
trativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fomccedorcs, mediante o envio de conespondência, com aviso de recebimento, e/ou publica
do na imprensa oficial.

Avenida Edilson Canalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pcdreiras/MA,

E-mait: esDOrteelazer^pedreíros.ma.eov.br
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBIUGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1, A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defi
nida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerencia
dores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do
objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen
to pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encon-
trem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo em-
pregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contraio em
que SC verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edi
tal e seus anexos:

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comimicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condi
ções inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goíabal — Pedreiras^A,
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9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.I. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações con
tratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CON
TRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pes
soalmente pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra
dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obri
gações assumidas pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

lO.l .8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ala, para que este, através da CPL, indique os possí-

Avenída Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP; 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA,
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veis fornecedores c respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifica
ção.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

II .4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

1 1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e Justiflca-
damente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, res
peitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas con
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren
ciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garan
tida a previa defesa e o contraditório, ficará o fomecedor registrado sujeito às sanções previs
tas no Edital, em conformidade eom artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acor
do com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pcdreiras/MA,
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e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Refe
rência — Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, con
forme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comar
ca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 25 de maio de 2023.

RAIMUNDA NC)MATÁ PEREIBA-DA COSTA
Secretária Municipal oirUésportos e Lazer

Órgão Gerenciador

.... , AssInadodeformadigltalporANA
ANA GORETE MARTINS goretemartins

LUSTGSAtl 9295669304 lustosa;i9295669304

A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ N® 11.107.729/0001-88

Sr." Ana Gorete Martins Lustosa

CPF n® 192.956.693-04

Detentora da ARP

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goíabal — Pedreiras/MA,
E-mail: esnortcclflzcr@nedreiras.ma.EOV.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230384/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2301001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito
público Interno, por melo da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, inscrita no CNPJ/MF
06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-
000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Desporto e Lazer, a Sr." Raimunda Nonata Pereira da Costa, portadora do RO n°
0356914920081 SSP/MA e inscrita no CPF sob n° 291.999.993-15, neste ato denominado
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023, tudo em conformidade com o processo adminis
trativo n" 2301001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
F V ROMEIRO SENA, inscrita no CNPJ N" 45.961.767/0001-15, estabelecida na Av. Pe-
rimetral, n° 40, Jardim das Oliveiras, CEP n® 65727-000 - Trizldela do Vale/MA, neste ato
representado pelo Sr° Francisco Valber Romeiro Sena, Portador do RG sob o n°.
240190620036 e CPF n® 038.703.783-79, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nor
mas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Fe
deral n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021 e Decre
to Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n®
147, de 07 dc agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com
as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos
diversos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme especifica
ções do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Pre
ços n° 008/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

• rIANCISC , , ^ „
n \/Ai RCR ^ presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para

eventual, futura e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos
ROMEIRO diversos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme especifica-
SENA:0387 ções do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Pre-

0378379 Ços n° 008/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.
Assinado de

forma digital por CLAUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
FRANCISCO

VÁLBER ROMEIRO • -
SENA;0387037837 2.1. Faz pattc integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compoem o Pregão
9  Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2023, completando-a para todos os fins de direito,

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 008/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Avenida Edilson Carvalho Branco, n°35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pedreiras/MA,
E-mail: csDorteelazcr@nedrciras.mn.gov.br
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1 Rub.

I Fornecedor: F V ROMEIRO SENA- 45.961.767/0001-15
)UANT UNIDADE

Unidade

I Unidade

Unidade

I Unidade

DESCRIÇÃO
Equipagcm compleu dc fntebol tipo
jogo dc equipagcm para futebol dc
campo. 20 peças,
Jogo dc bingo completo, material
metal.
Jogo de xadrez. Especificação: materi
al de madeira com 40 peças com apro
ximadamente 6 cm, tabuleiro dobrávcl
medindo 29xm x 29cm.
Kit badmínton, conjunto de 02 raque-
tes cm fibra e 02 petecas em nylon.

Mesa de tênis. Especificação: material
de madeira compensado, cor azul.
medidas oficiais: 2,75xl,52x 0,76mm.

I MARCA UNITÁRIO I TOTAL

AVIA

RS

1.232,50

RS

24.650.00

I RS 119,50 RS 4.780.00

R$78,50 R$4.710,00

RS 83,00 RS 1.660,00

I RS 899.00
RS

17.980,00

F V ROMEIRO SENA, inscrita no CNPJ N° 45.961.767/0001-15, vencedora do certame
no valor total dc RS 53.780,00 (Cinqüenta e três mil e setecentos e oitenta reais),

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima des
te instrumento,

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n®
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferên
cia de fornecimento em Igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de ex
trato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ÁRP, sendo que a inobser
vância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte
da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condi-

Avenida Edilson Carvalho Branco, n°35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal —Pedreiras/MA,
E-mail: csDQrtcelazerigiDedrgiras.nia.gov.br f

Página 2 de 9^



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://vv\v>^)edrcinis.ma.«;ov.br/

ções e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30{trinla) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta
ção de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos ínadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCA
DO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados. In
clusive o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do in
ciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por can
celar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve ó custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabai - Pedreiras/MA,
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mer
cado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo
res de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moti
vos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respec
tiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os prati
cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação eco-
nômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

Avenida Edilson Carvalho Branco, n^SS, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal—Pedreirasi^VlA,
E-maii: csDQrteelazcrfSnedrciras.ma.gov.br ^

Página 4 de 9-.^



PEDREIRAS/MA

Prnfl âã.0^1/202 O
ESTADO DO MARANHÃO J ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 11^' ^ '
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lUtns://>vH'\v.noilrc'inís.ma.i'<)v.hr/

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateral-
mente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro
vados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Mu
nicipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção adminis
trativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publica
do na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

Avenida Edilson Car>'ail>o Branco, «"JS, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Fedrciras/MA,
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defi
nida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerencia
dores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do
objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen
to pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas valídades encon-
trem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo em-
pregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edi
tal e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condi
ções inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-OOfl, Bairro Goiaba! — Pcdreiras/MA,
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9.1.11. Demais obrigações definidas no EdilaI e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações con
tratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CON
TRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

lO.l .3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pes
soalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra
dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obri
gações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possí
veis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de ciasslfica-

Avenida Edilson Carvalho Branco, u°35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal —Pcdreiras/MA,
E-mail: esDortectazcr@.Dedrciras.ma.gov.br
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11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este hem não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifica-
damente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, res
peitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas con
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren
ciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garan
tida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previs
tas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos temios da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acor
do com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA,
E-maiJ: esnortcclazcr@Dedrciras.ma.gov.br

Página 8 de 9 f



ESTADO DO MARANHAO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://wvvw.ne<lreirits.nia.t'ov.br/

PEDRElRAS/MA

Proc. ã30^0OÍ /202 3
FLS.

Rub.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Refe
rência—Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, con
forme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comar
ca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 25 de maio de 2023.

RAIMUNDANON/(rÁPp£íRÀDA COSTA
Secretária Municipãfde Desportos e Lazer

Órgão Gerenciador

FRANCISCO VALBER

ROMEIRO

SENA:03870378379

Assinado de forma digital por
FRANQSCO VALBER ROMEIRO

SENA:03S7037S379

Dados: 2023.0S.2609:46:09-03'00'

F V ROMEIRO SENA

CNPJ N° 45.961.767/0001-15

Sr° Francisco Valber Romeiro Sena

CPF n° 038.703.783-79

Detentora da ARP

Avenida Edilson Carvalho Branco, ii" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pedreiras/MA,
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230385/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2301001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, inscrita no CNPJ/MF
06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Edilson Carvalho Branco, n' 35, CEP: 65.725-
000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Desporto e Lazer, a Sr." Raimunda Nonata Pereira da Costa, portadora do RG n°
0356914920081 SSP/MA e inscrita no CPF sob n° 291.999.993-15, neste ato denominado
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, tudo em conformidade com o processo adminis
trativo n® 2301001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
COMERCIAL GOA LTDA, inscrita no CNPJ N® 33.614.584/0001-44, estabelecida na R

03 - n° 16 — Letra C — Bela Vista - CEP 65.073-200 — São Luís/MA, neste ato representado
pelo Sr® Leandro da Silva Oliveira, portador do RG n®. 058648522016-0 SSP/MA e CPF n°
628.662.343-40, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constan
tes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Fede
ral n® 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Comple
mentar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de
2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos
diversos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme especifica
ções do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Pre
ços n° 008/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2023, completando-a para todos os fms de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 008/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal-Pedreiras/MA,
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Forncccdor: COMERCIAL
UNIDADEIIBSQBBBSil

150,00 I Unidade

30.00 Unidade

100.00 Unidade
28 150.00 I Unidade

1.500.00 Unidade

l.SOO.OO Unidade

1.500,00

3,00 Unidade

3,00 Unidade

200,00 Unidade

20.00 Unidade

20.00 Unidade

120.00 I Unidade

GOA LTDA-33.614.584/0001-44
DESCRIÇÃO
Bambolê cm plástico resistente. Especi
ficação: diversas cores, tamanho: apro
ximadamente 67 cm de diâmetro x 20
mm espessura.

Bomba de ar para bolas. Especificação;
material plástico, bico de metal com tubo
flexível.
Cone pequeno tipo chapéu chinês. Espe
cificação: material plástico, 19 cm dc
diâmetro, 50 cm de altura, 4 cores: azul,
amarelo, branco e vermelho.
Jogo de cartões vermelho e amarelo.
Medalha para premiação esportiva na cor
dourada, tamanho 70mm x 70mm, pinta
da na cor bronze, (ínio, magnésio e co
bre). vem com fita, largura; lOmm.
Medalha para premiação esportiva na cor
dourada tamanho 70mm x 70mm, mm.
pintada na cor ouro, (ínio, magnésio c
cobre), vem com fita, largura; lOmm.
Medalha para premiação esportiva na cor
prata tamanho 70mm x 70nim, mm,
pintada na cor prata, (ínio, magnésio c
cobre), vem com fita, largura; lOmm.
Peso dc ferro 3kg para arremesso no
atletismo
Peso dc ferro 4kg para arremesso no
atletismo
Pclecas para badminton. Especificação;
material dc cortiça, peso aproximado 10
g, corpo náilon, comprimento 0,62x0,70
mm.

Raquete de tcnís de mesa. Especificação:
revertida em madeira e borracha, dimen
sões (a X 1 X p) 25,5 cm .x !5cm 1 cm;
ncso i60a.
Sacos para transportar bolas, tipo rede
em fio dc seda ou nylon 2mm. com ca
pacidade para 10 bolas de futebol com
circunferência de cada bola aproxima
damente: 64-68.
Troféus com 130 cm altura, base 15-22
de largura x 15 de altura com estatueta,
aproximadamente, confeccionado em
plástico injetado poliestireno, com mo
delo, formato e cores a definir.
Troféus com 60-75 cm altura, base 15-20
de largura x 15 de altura com estatueta,
aproximadamente, confeccionado cm
plástico injetado poliestireno, com mo-
delo, formato e cores a definir.

MARCA

SOL&
RISOS

TOTAL

RS 3.50 I RS 525,00

PANGUE I RS 24,50 I RS 735,00

PANGUÉ
PANOU

RS 10.00
RS 14.00

RS 1.000.00
lltUf/iMiliMI

RS
11.250.00

RS
11.250,00

RS
11.250.00

RS 195.00

RS 255,00

PANGUÉ RS 15,00 RS 3.000.00

VICS RS 7.50

vic ■ s , RS 7,50

1

VIC' S ' RS 7.50

PANGUE I RS 9.00 RS 180.00

PANGUÉ I RS 24,00 RS 480,00

RS 778.00
RS
15.560.00

I RS 215.00 1 RS 4.300.00
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20,00 Unidade

150,00 I Unidade

15,00 Unidade

I 5,00 I Unidade

1225,00 I Unidade

Troféus com 75-80 cm allura, base 15-20
de largura x 15 de altura com estatueta,
aproximadamente, confeccionado cm
plástico injetado policstireno, com mo-
delo, formato e cores a definir.
Troféus para jogos escolares tipo placa.
Especificação: material plástico, acrílico
ou vidro,cor dourada (ouro), medindo (A
X L) 2Q0mm x 15Dmm. Base de madeira,

DARDO DE ATLETISMO PARA

LANÇAMENTO 500 G. Indicado para
treinamento. Estrutura de alumínio,
cabeça de aço, empunhadura de corda e
cauda afinada.
APITO DE MESARIO PROFISSIO

NAL cm plástico ABS, sem bolinha,
emite 2 sons ao mesmo tempo (Bi-Vox)
um agudo c outro grave. Muito utilizado
por mesários, salvamentos e controle de
transito. Medidas aproximadas: 8,5 cm x
2.0 cm,
Troféus com 90-1.20 cm altura, base IS

SO de largura x 15 de altura com estatu
eta, aproximadamente, confeccionado
em plástico injetado políestircno, com
modelo, formato e cores a definir.

I RS 440,00 I RS 8.800,00

I RS 112.00
RS

16.800,00

PANGUÉ RS282,00 RS 1.410,00

PANGUE I RS 118.00 I RS 590,00

RS 398,00
RS

89.550.00

COMERCIAL GOA LTDA, inscrita no CNPJ N" 33.614.584/0001-44, vencedora do cer
tame no vator total de RS 177.830,00 (Cento e setenta e sete mil e oitocentos e trinta re
ais),

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima des
te instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n°
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferên
cia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de ex
trato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 6S.725-000, Bairro Goiabal — Pcdreiras/MA,
E-maíl: csDQrteelazer@pedrciras.nifl.eov.br
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4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

S.l. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobser
vância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte
da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados cm perfeita condi
ções e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fomecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta
ção de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGITvl/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-
lante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCA
DO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, in
clusive o acréscimo do que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do in
ciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por can
celar 8 Ata c iniciar outro processo licitatórío.

Avenid» Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro GoiabaJ — Pcdreiras/MA,
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo
sições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mer
cado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo
res de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moti
vos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respec
tiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os prati
cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação eco-
nômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

Avenida Editson Carvallio Branco, n°35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabol — Pedreiras/MA,
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Adrainislração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2..A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateral-
mente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortulto ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro
vados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuilo ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fomecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Mu
nicipal.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n' 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goíabal — Pedreiras/MA,
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção adminis
trativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida peia empresa, observados os
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publica
do na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defi
nida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerencia
dores c participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do
objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen
to pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encon
trem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo em-
pregalício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edi
tal e seus anexos;

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goinbal — Pedreiras/MA, ^
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condi
ções inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.I. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações con
tratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CON
TRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pes
soalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra
dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obri
gações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS FOR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiaba] —Pedreiras/MA,
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possí
veis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifica
ção.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (arl. 22, §4® do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado peto Decreto n®
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifica-
damente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, res
peitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas con
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren
ciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garan
tida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previs
tas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei

Avenida Edilson Car\'alho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabai — Fedreíras/MA,
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8.666/93, além do cancelamento do registro, nos lermos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acor
do com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitenle fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Refe
rência - Anexo 1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, con
forme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14. i. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comar
ca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreir de maio de 2023.

RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA COSTA

Secretária MunWipâLflo-Desporlos e Lazer
Órgão Gerenciador

- ...LEANDAO DA , py qajjii/a
OtN«)fuuud}i43ao

KSMA-CIDa

COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ N" 33.614.584/0001-44

Leandro da Silva Oliveira

CPF n'' 628.662.343-40

Detentora da ARP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230386/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2301001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, inscrita no CNPJ/MF
06.184.253/0001-49. com sede na Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-
000, Bairro Goiabat - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Desporto e Lazer, a Sr." Raimunda Nonata Pereira da Costa, portadora do RG n°
0356914920081 SSP/MA c inscrita no CPF sob n" 291.999.993-15, neste ato denominado
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, tudo em conformidade com o processo adminis
trativo n" 2301001/2023, nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTÍGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ
N" 47.484.691/0001-00, estabelecida na Travessa UM, n° 83, bairro Arroio, Cep.: 95.770-000
- Feliz Fcliz/RS, neste ato representada pelo Sr° Leonardo Martiny, portador do RG n®
2099030484 SJS/Dl RS e CPF/MF n® 031.348.950-56, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às nomias constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federai n® 9.488/2018, Decreto Municipal n®
003/2021 c Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem,
a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos
diversos para atender as necessidades do Município de Pedrciras/MA. conforme especifica
ções do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Pre
ços n° 008/2023. constituindo assim, em documento vinculativo c obrigacional ás partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2023, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos,

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 008/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:
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Fornecedor: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA- 47.484.691/(1001-00

UANT UNIDADE

Par

Unidade

MARCA

18.00

100,00

Unidade

Unidade

Kits

Unidade

Unidade

250.00 Unidade

120.00

100.00 Unidade

Unidade

NEDEL

CMG

NEDEL

NEDEL

SPORTS

Unidade

DESCRIÇÃO
Antena para voleibol, confeccionada
cm aço, com 1,80 m dc altura nas
cores vermelho e branco, peso: 900 r.

Apito fox 40 oiicial

Aro de basquete oficial tipo cesta de
basauete.

Bola de Bcach soccer oficial. Especifi
cação: confeccionada em PU, circunfe
rência 61-69 cm, peso: 421-450 g. 18
Romos câmara butil.

Bola de tênis de mesa oficial.

Bola de voleibol de praia oficial. Es
pecificação: confeccionada com mi-
crofibra, circunferência: 65-67 cm,

peso: 260-280 g. 12 gomos câmara
airbily, miolo removível e lubrificado.

Bola oficial de basquete, especifica
ção: matrizada, composição em borra
cha. peso aproximado: 650-650 g,
circunferência; 75-78 cm, rebaixo nos
frisos para melhor ajuste ás mãos,
dcsing inovador, câmara buli!, miolo
removível.

Bola oficial de futebol dc campo. Es
pecificação: costurada à mão. 32 go
mos. Peso aproximado; 410 a 450g.
circunferência; 68 a 70 cm. Câmara

airbility. Miolo slip system removível
e lubrificado.

Bola oficial de futsal adulto. Especifi
cação: Composição PU. peso aproxi
mado; 410a 440g. circunferência; 61 a
64 cm. costurada em microfibra im

permeável confeccionada cm microfi
bra e com 32 gomos, forte e resistente,
slip system removível e lubrificado,
para facilitar a rcgulagem de peso c
dentro da câmara airbilvtv.

Bola oficial de futsal infantil. Especifi
cação: Composição; PU. Peso aproxi
mado; 350-380 g. circunferência; 61 a
64 cm, costurada em microfibra im

permeável confeccionada cm PU e
com 32 gomos, forte e resistente, com
miolo slip system removível c lubrifi
cado, para facilitar a rcgulagem do
peso c do ar dentro da câmara aírbililv.

Bola oiicial dc handebol feminino.

Especificação: costurada ou matrizada
com 32 gomos, confeccionada com
PVC. Circunferência 54-56 cm. 325- NEDEL

IMPORT

NEDEL

UNITÁRIO 1 TOTAL
1

RS 97.50 RS 1.755.00

RS 25.50 i RS 2.550.00

RS 149,50 1 RS 2.392.00

RS 59.00 RS 3.540.00

R$2.50 RS 50,00

RS 79,00 RS 4.740.00

RS 49.00 RS 2.156.00

RS 50.00

RS

12.500.00

RS 79,50 RS 9.540.00

RS 75.00 RS 7.500.00

RS 75.00 RS 1.500.00
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u

20.00 Unidade

20,00 I Unidade

10.00 Unidade

400 gramas, câmara airbily com miolo
embutido c lubrificado.

Bola oficial de handebol infantil. Es-

pecídcaçâo: costurada ou matrizada,
com 32 gomos, confeccionada com
pvc. Circunferência 49-51 cm 230-270
gramas, câmara airbilly c miolo embu
tido e lubrificado.

Bola oficial de handebol masculino.

Especificação: costurada ou matrizada,
com 32 gomos, confeccionada com
PVC. Circunferência 58-60 cm. Peso:

425-475 gramas, câmara airbilly e
miolo embutido e lubrificado.

Chutcira com travas. Especificação:
trava curta, revestida em material re
sistente, própria para os giamados e os
campos de terra, tamanho: 30 ao 43 br.
Chuteira futebol society. Especifica
ção: Tipo: Society. Trava: trava fixo.
Cabedal: material sintético. Entressola

em EVA. Solado em borracha. Tama

nhos variados dc 35 a 46,

Cronometro digital de mão com reló
gio, precisão de 1/100 de segundo,
calendário, alarme, contagem regressi
va c bateria Iftio, à prova d'água tipo
botão.

NEDEL 11^65,00 RS 1.300,00

NEDEL RS 75.00 RS 1.500,00

NOVA

NOVA

RS 70.00 RS 7.000,00

RS 67,50 I RS 6.750.00

POKER I RS 37,50 I RS 375.00

25

10,00 Unidade

Fila para marcação para vôlei dc praia.
Kit contendo 2 Etas dc 8 m, 02 fitos dc
16 m, 04 hortes de metal para fixação
na areia. Material pvc: largura da fita 5
cm. NEDEL RS 117,00 RS 1.170,00

27
80.00 Unidade

Jogo dc cartas tipo baralho, material
plástico. IMPORT RS 9.00 RS 720.00

29

120.00 Unidade

Jogo dc damas. Especificação: modelo
cslojo, com trilha no verso, tabuleiro,
24 pecas. JUNGES RS 37,50 RS 4,500.00

30 120.00 Unidade Jogo de dominó tradicional. OMOTCH RS 34.00 RS 4.080.00

42
50.00 Unidade Quebra dc cabeça tradicional.

PAISE

FILHOS RS 19,00 RS 950.00

44

24.00 Unidade

Rede badminion. EspeciOcação: Com
posição poliéstcr, fio dc poliamida
torcido, bonda superior em PVC, cabo
de aço plastificado, dimensões 6,10 m

1 de comprimento x 0.70 de altura. NEDEL RS 159.50 RS 3.828.00

45

50.00 Par

Rede futebol dc campo profissional
tipo mcxico, 4mm, malha trançada de
16x16 cm. nos cerrados. Especifica
ção: Composição; polipropileno seda
com proteção uv. Dimensões (1 x a x
p). 7,5x2.5x2m

1

1

NEDEL ' RS 554,00
RS

27.700.00

En 75,00 Par Rede para futebol society 4mm, malha NEDEL R$256,50 RS
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Unidade

Unidade

Unidade

iraçada de 12x12 cm nós cerrados.
Espccincação: Composição: poiipropi-
Icno seda, com proteção uv com di
mensões (i X a X p) 5.00x 2.30x0,90.

Rede para futsal oficial tipo mé.xico
4mm, malha trançada de 12x12 cm,
nos cerrados. Especificação: Composi
ção: polipropiteno seda com proteção
uv. dimensões: 3.20.x2.10x2.l0 m.

Rede para vôlei oficial, dimensões
10,00 X 1,00 m.com 4 faixas, S cm de
lareura.

BOLA DE FUTVOLEl OFICIAL.

Produzida com o couro sintético de

alta densidade, laminada com uma
tecnologia diferenciada para um me
lhor deslize. Calibragem ideal para FT-
5: 3.0 a 4,0 libras. A cor do pino da
bola poderá variar entre prelo ou bran
co.

Troféus com 90-1.20 cm altura, base

18-20 de largura x 15 de altura com
estatueta, aproximadamente, confecci
onado em plástico injetado policstire-
no, com modelo, formato e cores a
dcllnir.

19.237,50

NEDEL RS 256,50

NEDEL RS II 8,50

NEDEL RS 85,89

VITORIA 1 RS 275.00

RS 5.130,00

RS 2.844,00

RS 5.153,40

RS

20.625.00

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita oo CNPJ

N" 47.484.691/0001-00, vencedora do certame oo valor total de RS 161.085,90 (Cento e
sessenta e um mil, oitenta e cinco reais e noventa centavos),

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima des
te instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n°
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferên
cia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de ex
trato, em conformidade com o disposto no parágrafo línico do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Avenida Edilson Carvalho Branco, n' 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pcdreiras^VIA
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4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficiai, conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobser
vância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte
da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condi
ções e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta
ção de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da üci-
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCA
DO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7. ]. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, in
clusive o acréscimo de que trata § T no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do in
ciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por can
celar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 3S, CEP: 6S.725-ÜÜ0, Bairro Golabal — Pedreiras/MA,
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispor
siçoes contidas na alínea "d" do inciso II do canut do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mer
cado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo
res de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moti
vos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegm^ar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respec
tiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os prati
cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação eco-
nôraico-flnanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DÓ CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiaba] - Fcdreiras/MA,
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8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateral-
mente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despaclio da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro
vados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor.

8.5. O fomecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fomecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Mu
nicipal.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n°35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal —Pedrciraa/MA,
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção adminis
trativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publica
do na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defi
nida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerencia
dores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do
objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen
to pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encon
trem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo em-
pregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com caracterísücas e garantia estabelecida no edi
tal e seus anexos;
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condi
ções inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações con
tratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CON
TRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fomecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pes
soalmente pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o fomecedor dc qualquer irregularidade encontrada na cnUega/prestaçâo do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso:

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra
dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obri
gações assumidas pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Avcnidfl Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabat - Pedreiras/MA,
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licilatório, mediante prévia con
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possí
veis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifica
ção.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e Justifica-
damente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, res
peitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimcnto de cláusulas con
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren
ciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garan
tida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previs
tas no Edital, em confonnidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
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8.666/93, além do canccíamcnio do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁÜSU LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acor
do com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fomecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Refe
rência - Anexo 1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, con
forme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n®
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comar
ca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 25 de maio de 2023.

RAIMUNDA NONATÁ PER^iAT^ COSTA
Secretária Municipal-deT5esporlos e Lazer

Órgão Gerenciador
AMfludodoniram po' MAfi iiAenT? cowiwosc «nTioOft

MAIS ESPORTE

DE ARTIGOS ESP0RTIV0S.a3SíSti£/S.tri^'r'"«^
I TnA-a7aftafiQinnninnLTDA;47484691000100

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

CNPJ N® 47.484.691/0001-00

Sr® Leonardo Martiny
CPF/MFn® 031.348.950-56

Detentora da ARP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230387/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2301001/2023

O município de pedreiras, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, inscrita no CNPJ/MF
06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-
000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Desporto e Lazer, a Sr." Raimunda Nonata Pereira da Costa, portadora do RG n"
0356914920081 SSP/MA e inscrita no CPF sob n" 291.999.993-15, neste ato denominado

simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023, tudo em conformidade com o processo adminis
trativo n° 2301001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
S. D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA, inscrita do CNPJ N® 10.593.548/0001-46, Esta

belecida na Rua João Castelo, n° 55 - Bairro: Vila Bacanga, CEP n° 65.080-855 - São
Luis/MA, neste ato representada pela Sr." Sônia Maria Mendonça Leite Pinheiro, portadora
do RG sob o n°. 036381922008-3 - SSP/MA e CPF n° 375.420.953-15, atendendo as condi
ções previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Mu
nicipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidlariamente, no que
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espé
cie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos
diversos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme especifica
ções do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Pre
ços n® 008/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2023, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 008/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:
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Fornecedor: S. D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA- 10.593.548/0001-46

ITEM I QUANT | UNIDADE | DESCRIÇÃO | MARCA
Bola oficial de vôlei. Especificação:
Composição em PU, peso aproximado:
260-280 g, circunferência: 65-67 cm,
com 18 gomos, câmara airbilly • miolo
slip system removível e lubrificado.
Construção matrízada, aprovada pela

Unidade confederação brasileira de vôlei fcbvl. Dualt

UNITÁRIO TOTAL

R$60.00 I RS 1.200,00

S. D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA, inscrita no CNPJ N" 10.593.548/0001-46, ven
cedora do certame no valor total de RS 1.200,00 (Um mil e duzentos reais),

3.2.0 preço contratado será lixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima des
te instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n"
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferên
cia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de ex
trato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobser
vância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte
da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condi
ções e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
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desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta
ção de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova do Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de incxistcocia de débitos ínadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCA
DO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, in
clusive o acréscimo de que trata § I ° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do in
ciso II do arl. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por can
celar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderio ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo
sições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mer
cado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo
res de mercado observará a classificação original.
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7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moti
vos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respec
tiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipai de PEDREIRAS/MA para determinado Item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os prati
cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação eco-
nômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

Avcaida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabai —Fedreiras/MA,
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8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateral-
mente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
contidas no art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro
vados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cmcelamenlo de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
falo superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Mu
nicipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção adminis
trativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publica
do na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decursa do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBWGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pedreiras^A,
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9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defi
nida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerencia
dores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da entrega do
objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen
to pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encon-
trem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenclários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo em-
pregatício com o contratante;

9.1.6. >Jão subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edi
tal c seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condi
ções inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.72S-00Ü, Bairro Goíabal — Pcdrciras/MA,
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10. LI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações con
tratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CON
TRATADA. devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pes
soalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra
dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parle, os produtos em desacordo com as especificações e obri
gações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não lenha participado do certame liciiatório, mediante prévia con
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ala, para que este, através da CPL, indique os possí
veis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifica
ção.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro de Preços
para o órgão gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pcdrciras/MA,

E-mail: esnortcelazenSpcdreiras.ma.gov.br
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participantes que aderirem (arl. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n"
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifica-
damente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, res
peitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas con
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren
ciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garan
tida a previa defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previs
tas no Edital, cm confonnidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, c subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acor
do com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promicente fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Refe
rência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, con
forme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goíabal — Pedreiras/MA,
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13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comar
ca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 25 de maio de 2023.

RAIMUNDA NOlwVl^RElRA DA COSTA
Secretária Municipal de Desportos e Lazer

Órgão Gerenciador

SONlA MARIA MENDONÇA AsilnidodífornudlgHatRorSONlAMASIA

LE[TEPINHE1R0.37542095315 Dados;2033J}S.J6t35«l-03W

S. D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA

CNPJ N° 10.593.548/0001-46

Sr.° Sônia Maria Mendonça Leite Pinheiro
CPF n° 375.420.953-15

Detentora da ARP

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal —Pedreiras/MA,
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230388/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2301001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito
público interno, por meio da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, inscrita no CNPJ/MF
06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP; 65.725-
000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Desporto e Lazer, a Sr." Raimunda Nonata Pereira da Costa, portadora do RO n°
0356914920081 SSP/MA e inscrita no CPF sob n" 291.999.993-15, neste ato denominado

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023, tudo em conformidade com o processo adminis
trativo n° 2301001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
VIANA COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ N"
36.140.831/0001-06, estabelecida na Rua Benjamin Constant, n° 1733, Centro, CEP n®
64.000-280 -Teresina/Pl, neste ato representado pelo Sr.® Mila Oliveira Santos Viana, porta
dora do RG sob o n° 1.842.19! SSP/Pl e CPF n® 657.627.463-72, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujei
tando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Muni
cipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espé
cie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos
diversos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme especifica
ções do Tcnno de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Pre
ços n® 008/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n® 008/2023, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrlgando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos lermos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 008/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal -■ Pedreiras/MA,
E-mail: csnorteciazeríffincdrcirfls.ma.gov.br
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Fornecedor: VIANA COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVOS LTDA- 36.140.831/0001-06

UANT UNIDADE

150.00 Unidade

100.00 Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

DESCRICAO
Coletes duas faces: coletes para futebol.
Composição 100% poliéster. Laterais com
elástico. Dimensões aproximadas: 45 cm x
56 cm (largura x altura). Cores a serem
definidas Dostoriormente.

Cone grande. Especificação; altura 75 cm,
diâmetro do topo de 5,5 cm e de base de
31,5 cm, com abertura no topo de 3 cm
para colocação de suporte base removível
em borracha, possui rebaixo à 4 cm do
topo. Base com encaixe próprio para colo
cação da base ociogonal, Base octogonal
mede 4 lados de 33 cm c 4 lados de 8 cm.

A distância entre o maior lado c seu opos
to é dc 44 cm. Peso aproximado do produ
to de 3.5 kg.

Par dc redes de futebol society. Especifi
cação: material seda, fio 03, medindo
2,30x5,70.

Troféus com 45-70 cm altura, base 10-15

dc largura x 15 dc altura com estatueta,
aproximadamente, confeccionado em
plástico injetado policstircno, com mode
lo, formato e cores a definir.

Uniforme esportivo completo para arbitro
c bandeirínhas, divcnos tamanhos e cores.

PLACAR DE MESA MARCADOR

CONTADOR DE PONTOS MANUAL

DOBRÁVEL. Material: PVC (estrutura) e
ancião (DÍaouínhas).

MARCA UNITÁRIO TOTAL

R$25,00 R$3.750,00

RS 80.00

vitóna RS 160,00

RS 8.000,00

RS 10.120,00

RS 3.200.00

RS 150,00 RS 3.000,00

RS 200.00 R$ 800.00

VIANA COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ N"
36.140.831/0001-06, vencedora do certame no valor total de RS 28.870,00 (Vinte c oíto
mil e oítoccntos e setenta reais),

3.2. O preço contratatdo será lixo c irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima des
te instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n®
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-sc ao beneficiário do registro a preferên
cia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de ex
trato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedrelras/MA,
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CLAUSÜLA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficiai, conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobser
vância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte
da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condi
ções e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta
ção de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da lici-
tantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCA
DO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, in
clusive o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do in
ciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por can
celar a Ala e iniciar outro processo licitatôrio.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo
sições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caout do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mer
cado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo
res de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moti
vos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respec
tiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os prati
cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação eco-
nômico-financcira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

Avenida Edilson Carvalho Branco, n' 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pcdrciras/IVIA,
E-mail: esDortcelazer@Dedrclras.ma.eov.br

Página 4 de 9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://ww\v.nedreiras.ma.i20v.hr/

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. T, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateral-
mcnte, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro
vados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento dc seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos

Avenida Edilson Carvalho Branco, d° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Pedrciras/MA,
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que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Mu
nicipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção adminis
trativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publica
do na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEnCIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defi
nida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerencia
dores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do
objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen
to pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encon
trem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, prevldenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo em-
pregatício com o contratante:

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
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E-mail: esDortceiazcr@ncdreiras.ma.gov.br

Página 6 de 9



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lUtns;//ww>v.ncdreÍras.ma.iiov.l)r/

contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edi
tal e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condi
ções inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.I. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações con
tratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CON
TRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pes
soalmente pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra
dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obri
gações assumidas pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possí
veis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifica
ção.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6", do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifica-
damente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, res
peitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas con
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren
ciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
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12.1. Em casos de incxecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garan
tida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previs
tas no Edital, era conformidade com artigo 1° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acor
do com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Refe
rência - Anexo 1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, con
forme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comar
ca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, ei¥í..25 de maio de 2023.

RAIMUNDA NONATÂ PEREIR^À COSTA
Secretária Municipatjle Dest^ortos e Lazer

Órgão Gerenciador
Assinado de forma digital pOf

MILA OLIVEIRA SANTOS mila ouveira santos

VIANA:65762746372 viana;65762746372
Dados: 2D23.052fi 08:10O7 -02'00'

VIANA COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVOS LTDA

CNPJ N" 36.140.831/0001 -06

Sr.^ Mila Oliveira Santos Viana

CPF n° 657.627.463-72

Detentora da ARP
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230383/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230383/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 008/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para eventual, futura e
parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos diversos para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
5.712,00 (Cinco mil e seieccnlos e doze reais). PARTES; Secretaria Municipal de Planeja
mento de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA, ins
crita no CNPJ N® 11.107.729/0001-88, estabelecida na Av. Dr. Osano Brandão, n" 428-A,

Centro, CEP N" 65690-000 - Colina.s/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federai n"
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Munici
pal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATU
RA: 25 de maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr".
Raimunda Nonata Pereira da Costa. Secretária Municipal de Desporto e Lazer, pelo Órgão
Gerenciador, e a Sr." Ana Gorete Martins Lustosa, pela detentora da Ata de Registro de Pre
ços.

Pedreiras/MA, em 06 de julho de 2023.

RAIMUNDA NONAIWCEREIEAÍíA-COSTA

Secretária Municipal de Desportos e Lazer
Órgão Gerenciador

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP; 65.725-000, Bairro Goiabal- PedreIras/MA,
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20230384/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230384/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 008/2023 - SRP. OBJETO: Registro dc Preços para eventual, futura e
parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos diversos para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
53.780,00 (Cinqüenta c três mil e setecentos e oitenta reais). PARTES: Secretaria Municipal
de Planejamento de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa F V ROMEIRO SE
NA, inscrita no CNPJ N° 45.961.767/0001-15, estabelecida na Av. Perimctral. n" 40, Jardim
das Oliveiras, CEP n" 65727-000 - Trizidela do Vale/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Fede
ral n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura, DATA DA ASSINATU
RA: 25 de maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr".
Raimunda Nonata Pereira da Costa, Secretária Municipal dc Desporto e Lazer, pelo Órgão
Gerenciador, e o Sr. Francisco Valber Romeiro Sena, pela detentora da Ata dc Registro de
Preços.

Pedreiras/MA, em 06 de julho de 2023.

RAIMUNDA NONA^^ PEREIRA DA COSTA
Secretária MunicipaiTle Desportos e Lazer

Órgão Gerenciador

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiaba! - Pedrciras/MA,
E-maíl: esDortcelazer@Dcdrciras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA _

Proc.@!22L/202_É_ESTADO DO MAR-ANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vv>'w.pedreiras.nia.Gov.br/

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230385/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20230385/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 008/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para eventual, futura e
parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos diversos para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
177.830,00 (Cento e setenta e sete mil e oitocentos e trinta reais). PARTES: Secretaria Muni
cipal de Planejamento de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa COMERCIAL
GOA LTDA, inscrita no CNPJ N" 33.614.584/0001-44, estabelecida na R. 03 - n" 16 - Letra
C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Luis/MA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fe
deral n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Munici
pal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATU
RA: 25 de maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr®.
Raimunda Nonata Pereira da Costa, Secretária Municipal de Desporto e Lazer, pelo Órgão
Gerenciador, e o Sr. Leandro da Silva Oliveira, pela detentora da Ata de Registro de Preços.

Pedreiras/MA, em 06 de julho de 2023.

RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA COSTA

Secretária Municipal Ve Desportos e Lazer
Órgão Gerencíadef-~-__^

Avenida EdOson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal—Pedreiras/MA,
E-maií: C5Dortcclazer@nedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://ww>v.pcdrelras.ma.20v.br/

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230386/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230386/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 008/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para eventual, futura e
parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos diversos para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
161.085,90 (Cento e sessenta e um mil, oitenta e cinco reais e noventa centavos). PARTES:
Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA (Órgãò Gerenciador), e a empresa
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

N" 47.484.691/0001-00, estabelecida na Travessa UM, n" 83, bairro Arroio, Cep.: 95.770-000
- Feliz Feliz/RS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Comple
mentar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n"
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e
demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a
partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2023. FORO:
Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr^. Raimunda Nonata Pereira da Cos
ta, Secretária Mimicipal de Desporto e Lazer, pelo Órgão Gerenciador, e o Sr. Leonardo Mar-
tiny, pela detentora da Ata de Registro de Preços.

Pedreiras/MA, em 06 de julho de 2023.

RAIMUNDA NONWA PEREIRA DA COSTA

Secretária Municipalde Desponos e Lazer
órgão Gerenciador"

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Golabal - Pedreiras/MA,
E-mail: esDorteclazertaiDcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO Proc.'
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS FLS..

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER ̂ub.
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vvv\v.pcdrciras.ma.20v.br/

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230387/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230387/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 008/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para eventual, futura e
parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos diversos para atender
as necessidades do Município de Pedrciras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
1.200,00 (Um mil e duzentos reais). PARTES: Secretaria Municipal de Planejamento de Pe-
dreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa S. D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA,
inscrita no CNPJ N" 10.593.548/0001-46, Estabelecida na Rua João Castelo, n" 55 - Bairro:
Vila Bacanga, CEP n° 65.080-855 - São Luis/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fe
deral n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Munici
pal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATU
RA: 25 de maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr^.
Rairaunda Nonata Pereira da Costa, Secretária Municipal de Desporto e Lazer, pelo Órgão
Gerenciador, e a Sr." Sônia Maria Mendonça Leite Pinheiro, pela detentora da Ata de Registro
de Preços.

Pedreiras/MA, em 06 de julho de 2023.

RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA COSTA

Secretária Municipal de Desportos e Lazer
Órgão Gerenciador

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP; 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA,
E-mail: csporteelazerffiDcdrciras.ma.pnv.hr
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ESTADO DO MAR.ANHAO Proc
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS pLS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZEi{;,.h

CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: ljttDs://\v\v\v.pedrciras.ma.20v.br/

PEDREIRAS

Proc.^^i^l,

RESENHADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20230388/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20230388/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 008/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para eventual, íiilura e
parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos diversos para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
28.870,00 (Vinte e oito mil e oitocentos e setenta reais). PARTES: Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa VIANA COMERCIO E
SERVIÇOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 36.140.831/0001-06, estabelecida
na Rua Benjamin Constant, n" 1733, Centro, CEP n" 64.000-280 -Teresina/PI. FUNDA
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Muni
cipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidia-
riamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRA
ZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedrei

ras/MA. SIGNATÁRIOS: St^. Raimunda Nonata Pereira da Costa, Secretária Municipal de
Desporto e Lazer, pelo Órgão Gerenciador, e a Sr.® Mila Oliveira Santos Viana, pela detentora
da Ata de Registro de Preços.

Pedreiras/MA, em 06 de julho de 2023.

RAIMUNDA NONAT/Ã PEREIRA DA COSTA
Secretária Municipld de Desportos e Lazer

Órgão GeT©Qciad£2r

Avenida Edilson Carvão Branco, n® 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal- Pedreiras/MA,
E-mail: csDortcelazcr@Dedreiras.mfl.gDV.br
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SECRETAFUA M.UNIÇIP4L DE AOMINISTfMÇÂO • PORTARIAS - CONCEDER; 111/2023

PORTARIA N" 111/2023.

O Secretário Municipal de Administração de Pedreiras - MA, no uso dc suas atribuições legais que lhe são conleridas pela lei
orgânica do munic^io.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. ROGÉRIO PEDROSA DUARTF-, ponador do CPF n''048.21>7.ü63 -41 e RG n^OayiaíiliaOO.SÜ, o valor de RS 9.1.7()
(noventa e trôs reais e setenta centavos), equivalente a 01 (uma) diária, para custear despesas dc viagem a São I.uis - MA, no dia 06 de Julho do
corrente ano. a fim de que o mesmo irá levar pacientes pura realizar exames e consuiL-is.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item 1 serão oriundos da seguinte dotação orçamen liria: 04
122 0002 2.006 - GESTÃO DA .SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Elemento de despesa; 3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, E
OS REC:URSOS FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE RECURSO 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

III — Esta Portaria cairará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. _

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA. 06 DE JUUIO DE 2023.

Damíao Felipe Barbosa
Secretário Municipal dc Administração

• PORTARIAS • CONCEDER; 184/2023

PORTARIA R.H. n". 184/2023

A SENHORA MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS, DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
PREFEITURA MWICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE;

CONCEDER, ao (a) Sr (a). CLAUDETE DIAS MENDES, 90 (noventa) dins dc licença prêmio referentes ao quarto quinciucnio 201.3/2018, a
serem gozadas dc 05/07/2023 a 04/10/2023. do cargo de Supervisor Escalar. Junto á Secretaria Municipal dc Educação - Regime Estatutário.

Dá-se Ciência e Cumpra-se

Dcpanamento de Rectir^os Humanos de Pedreiras - MA, cm 06 de julho de 2023.

MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretorj do Depanamcnlo dc Recursos Humanos

SECREtARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER - LICITAÇÕES • RESENHA DA ATA DE REÒISTRO DE
PREÇOS : 20230383/2023

RESEMU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2023Ü3R3/2023. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° i108'2023 - SRP. OBJETO:
Registro de Preços para eventual, fulum e parcelada contratação de empresa paru aquisição de materiais esportivos diversos p ara atender as
necessidades do Municipio de Pedreiras/M.A. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 5.712.00 (Cinco mil c sctecentos e doze reais). PARTES:
Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa A. C. M. LUSTOSA I.TDA, Inscrita no CNPJ N*
11.107.729/0001-88. estabelecida na Av. Dr. Ostino Briinilão. n" 428-A, Centro, CHP N" 65690-000 - Colinos/MA. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho dc 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Fcdenil n°
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004.'202l, l.ci Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Co mplemcntar
n' 147/2014 c Lei Complementar n" 1557016. utilizando-se subsldiariamcnlc as normas ila Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais norma-S
pcrlincnics. PRAZO DK VAI.lUAiJE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir iLi data dc sua assinatura. DATA Ü.A ASSINATURA:25
dc maio de 2023. FORO: Fit-j eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr*. Ruimtinda Nonata Pereira da Costa, Sectvlâria Municipal
dc Desporto c Lazer, pelo órgão Gerenciador, e a Sr.* Ana Gorcte Martins Luslosa. pela detentora da Ata dc Registro de Preços. Pedrciras/MA,
em 06 dc julho de 202.3. RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA COSTA- Secretária .Municipal dc Desportos o Lazer - Órgão Gea-nciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER - ÜCITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: 20230384/2023

RESENH-A DA .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 202.3(1.384/202.3. LICITAÇÃO; Pregão Eletrônico n' t)l]8/2Ü23 - SRP. OBJETO:
Registro de Preços para eventual, ftitura e parcelada conlraitiçâo de empresa pura aquisição dc materiais esportivos diversos p ura atender as
necessidades do .Município dc Pedreiras/MA. \'ALOR TOT.VL REGIS1'RAD0: RS 53."80.00 (Cinqüenta c três mil e setcccnlos c oitenta
reais). PARTES: Secreuiria Municipal de Planejamenio de Pcdrciras/MA (Órgão Gctimeiador). e a empresa F V ROMEIRO SENA, inscrita

ÍBU?%g
CPF: •".389.343-- - Data: 06/07/2023 - IP com n*; 192.168.3.11

Autenticação em: www.pedreirasjT)a.gov.br/úlarjooficlsl.php?id=1729
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no CNPJ N° 45.961.767/0001 -15, estubeloeida na Av, 1'crimoiral. n" 40. Jnrdini dus Oliveiras. CEP n" f.5727 -000 - Trizidcla do Vulc/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: l.ci Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreta Federal ii" 10.024/2019. Decreto Fcderiil n"
7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2(118, Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004 2021. Lei Complementar n". 123/2006.
alterada pela l.ci Complementar n" 147/2014 c Lei Cumplcmentar nLi55Z2íll6, utllirando-sc subsidinnaitieiiic iis normas da l.ci n° 8-666'93 c
suas alterações c demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA A TA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
OATA DA ASSiN.ATllRA:25 de maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedrciras/MA. SIG.NATÃRIOS: Sr". Raimunda Nonata Pereira
da Costa. Secretária Municipal de Despono c Lazer, pelo Ói^ão Gerenciador , c u Sr. I^rancisco Valbcr Romeiro Sena, pela detentora da Ata
de Registra de Preços. Pcdrcira.s/MA. cm 06 de Julho dc 2023. RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA COSTA • Secretária .Mutticipal de
Despurlos c Lazer - Úrgàii (ierenciadur.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER - LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS : 20230385/2023

RESF.MLL DA .ATA DF- REGISTRO DE PRF.ÇO.S N® 202.3038S/202.3. LICITAÇ.ÃO: Prcgàn Elcitònico n" «08/2023 - SRP. OBJF.TO:
Registro dc Preços para eventual, futura e parcelada contraiaçüo dc empresa para aquisição dc materiais esportivos diversos p ora atender as

necessidades do Município de Pedrciras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 177.830,00 (Cento c setenta e sete mil c oiniccntos e
trinta reais). PARTES; Secretaria Municipal de Planciamento de Pcdreiras'.VIA (Órgão Gerenciador), c :i empresa COMERCIAL GOA
LTDA. inscrita no CNPJ N" 33.614.584/üüül ̂ 4. estabelecida na R. 113 - n" 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Lufs/MA.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei Federal n" 10,520, de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Feileral n"
7.892/2013. Decreto Federa) n° 9.488/2018. Disreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004.'202l. Lei Complcmenliir n®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" Ll^/^OKi. utilizando-se subsidinriamcnic as normas da Lei n° 8.666'93 c
suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE. DA .ATA: 12 (Doze) meses, contada a panir da data dc sua u-ssinatuni.
DATA DA ASSINATURA:25 Je maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedrciras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr*. Raimunda Nonata Pereira
tia (Josta. Secretária Municipal dc Desporto e Lazer, pelo Órgão Gerenciador . c o Sr. l.eandro da Silva Oliveira, pela detentora.)Jn Ata de
Registro de Preços. Pcdreifas'MA. em 06 dc Julho dc 2023. R.AIMLIND.-V NONATA PERElRA_DzL-CO^^^^^^^íTOna Muhicipal de
Desportos c L.azcr - Órgão Gerenciador. 1 ^tAClO'^ /202'^i

1 — 1
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER - LICITAÇÕES - RESENHAlDAAÍAÁS&I^GtSTRÒ DE

PREÇOS ; 20230386/2023 ' "
RESENHA DA .ATA DE REGISTRO DE PRF.ÇOS N® 20230386/2023. I.ICH AÇÀO: Pregão Eletrônico n® 008/2023 - SRP. OB.IF.TO:
Registro dc Preços para eventual, futura e parcelada conratação de empresa para ntiuislção dc materiais cspoirivos diversos p ara atender as
necessidades do Município de Pcdreiras/MA. VALOR TOT.AI. RF.GISTRADO: RS 161.085,90 (Cento c sessenta e um mil. oitem.a c cinco
reais e noventa eentavosl. PARTES: Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA (Órgão Gerunciodur], c a empresa MALS
ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ N" 47.484,691/0001 -00. estabelecida na Travessa UM, n"
83, bairro Arroiu, Cep.: 95.770-000 - Feliz Feliz/RS. FUNDAMENTAÇ.ÃO I.EGAL: l.ei Federal n" 10.520, dc 17 de Julho de 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Dcetelo Federal n° 7.892''2013. Dcerclo Federal n° 9.488/201 X, Decreto Municipal n" Ü0.V2Ü2I. Decreto Municipal n®
004/2021. Lei Complementar n". 12.1/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n° 155'2Q16. utilizando-se
subsidiariamcnie as normas da Lei n® 8.666/93 e suas itllcruçòes c demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA .ATA: 12 (Doze)
meses, contada a partir da data dc sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de
Pcdreiras.'MA. SIGNATÁRIOS: Sr*. Raimunda Nonata Pereira da Cosia. Sccrelária Municipal de Dc.sportn c Lazer, pelo (!>Tgio Gerenciador . e
o Sr. Leonardo Matriny. pela detentora da Ato dc Registro dc Preços. PedrcinisMA. cm 06 de Julho tie 2023. RAIMUNDA NONATA
PEREIRA DA COSTA- Secrctéiia Municipal de Desportos e Lazer - Órgão nercnciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER - LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: 20230387/2023

RESENHA DA ATA DE REGI.STRO DE PRF.ÇO.S N® 202311.387/2023. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° Üll8'2023 - SRP. OBJETO:
Registro dc Preços para cvemual. futura c parcelada coiuiatação de empresa para aquisição dc materiais csponivo.s diversos p ara atender as
necessidades do Município de PedrcirasMA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS l,200.()0 (Um mil c duzemos reais). P.ARTES: Secretaria
Municipal dc Planejamento dc Pedrciras/MA (Órgão Gerenciador), e a empro.sa S. D. M.ATERlAL ESPORTIVO LTD.A. inscrita do CNPJ
N° 10.593.548/0001-46, Estabelecida nu Rua .loào Castelo, n" 55 - Bairro; Vila Bacanga, CEP n" 6S.USU-855 — São Luis/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federai n® l().S2U. de 17 dc Julho dc 20Ü2, Decreto Federal ii" 10.024/2019, Decreto Federal n®
7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" Ü04'2021, Lei Complementar n°- 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2(116. uiilizando-sc subsidiariamentc as normas da Lei n° 8.666/93 c
suas nlicraçòes c demais normas pcninentes. PRAZO DE V.ALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data dc sua a.s.sinalura.
DATA DA ASSINATURA:23 de maio dc 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pcdreims/MA. SIG.NATÃRIOS: Sr*. Raimunda Nonata Pereira
da Cosia. Secreláiáa Municipal de Despono e Lji/er. pelo Órgão Gerenciador . e a Sr.* Sônia Maria Mendonça [.eite Pinheiro, pela delenlura da
Ata dc Registro de Preços. Pedrciras/MA. cm 06 de Julho de 2023. RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA COSTA • Secretaria .Municipal de
Desponos c Lazer - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER - LICITAÇÕES • RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS : 20230388/2023

RESENILV DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20230388/2023. 1.ICI I AÇÂO: Pregão Elcirôiiico n® 008/2023 - SRP. OBJETO:
Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos diversos p ara atender as
necessidades do Mimicípio dc Pedrciras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 28.870.00 (\'iate c oito mil c uiloecnios c scieniu reais).

CPF: *".389.343-" - Data; 06^7/2023 - IP COm n*: 182.168.3.11
Autenticação em; iAwv/.pedrelras.ma.gov.br/dl3ríoofGlal.php?ld=1729

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br 4/8



PREFEITURA MUNICIPAL OEPEOREIRAS/MA | TERCEIROS | I5SN 2764-7129 DIARIO oficial - NÚMERO: 635/2023 • 06/07/2023

PARTES: Secrcluria Municipal de Planejamenlo de Pedreirns/MA (órgão Gerenciador), e a empresa VIANA COMERCIO E SERVIÇOS
ESPORTIVOS LTOA, inscrita no CNPJ N' 36.140.831 0001-06. e.siabclccida na Rim Rcnjamin Conslanl, n" 1733. Centro. CEP n"
64.000-280 -rercsina/PI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: I.ci Federal n' 10.520. de P de julhü de 2002, Decreto Federal n» 10.024/2019.
Decreto Fedcrnl n" 7.892/2(113. Decreto Federal n' 9,488/2018. Decreto Municipal ii" 003/2021. Decreto Mtinicipal n" 004/2021. l. ci
Complementar n". 123/2006. alterada pela l.ci Complementar n" 147/2014 c Lei Complumemar n" l.S.5/?filfi. utilizando-sc subsidiariamcntc as
normas da l.ci n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes. PRA/.O DE VAI.IDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a
partir da daiu de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA; 25 dc maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de PcdrciraiuMA.
SIGNATÁRIOS: Sr*. Raimumln Nonata Pereira da Costa, Secrcidrin Manicipul de Desporto e Ijizer, pelo Órgão Gerenciador . c a Sr." Miia
Oliveira Santos Viana, pela detentora da Ata de Registro dc Preços. Pedreiras/MA, em 06 de julho de 2023. RAIMUNDA NONATA PEREIRA
DA COSTA - Secretária Municipal de Desportus e Lazer - Órgão Oercnciadur.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA - ERRATA DE PORTARIA - ERRATA: 01/2023

ERRATA

TORNAR SFM EFEITO AS PUBLICAÇÕES DAS PORTARI.AS N"s 173 c 174, PUBLICADA NO DI.ARIO OnCIAl. N" 832.2023. DE
03/07/2023.

A Secretária Municipal de Saúde de Pedreirns-MA, no uso dc suas atribuições legais, torna sem efeito as Portaria 0"$ 173 c 174, publicada no
Diário Otícial 832, datado no diii 06 dc jtilho dc 2023, por motivo dc mudança na estrutura do processo, no emanio, deixarão d e ser diárias o
passarão a ser ajuda de custo.

Pedreiras-MA. 06 de julho de 2023. 1 proc-

Arilone Bezerra Oliveira Leilão •Arilone Bezcrm Oliveira Leitão
Secretária Municipal dc Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA . ERRATA • ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 163/2023:í

ERRATA da Portaria n" 163. publicada no Diário Oficial n® 831, dc 28 dc junho dc 2023. retificamos.

ONDE SE Lfe: — ...x-iagan a Caxias-MA. no dia 27 dc junho dc 2023. onde irá buscar paciente, no FITO (Hospiial dc Traumaiologia e
Ortopedia).
LÊ_S£: — ...viagem a Ca-xias-MA. no dia 28 de junho dc 2023, onde irá basear paciente, no IITO (Hospital dcTraumalaluglae Ortopedia).

Pcdrciras-MA. 06 de julho de 2023.

ArilcDc Bezerra Oliveira Lcitio

Secreiáris Municipal de Saúde
Portaria n" 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER- EDITAL - COPA: 01/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESPORTO E LAZER - SEMUDEL

EDITAL SEMUDF.L N" 01/2023

COPA INTER BAIRROS DE FUTEBOL DE PEDREIRAS- MA 2023

O GOVERNO -MUNICIPAL DE PEDREIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAI. IX) DESPORTO K l-^VZER, situada na Rua Edilson
Branco, 35, no Giná.sio do Goiaba!. Bairro Ooiiibal, l'edrciras.'MA, CEP; 65,725 -000, no uso de suas atribuições legais, através deste Editnl,
tornam público que realizará, a COPA INTKR BAIRROS DE FUTEBOL DE PEDREIRAS- MA 2023

I. DO OBJETIVO

LI O ohjcto deste Edital c a divulgação da COPA INTER B.AIRROS DE PEDREIRAS 2023 que será realizado nos entre os dias 15 dc
julho a 16dc selcmbro dc 2023. podendo ser ptoirogado.

1.2 Os objetivos gerais da COPA INTER BAIRROS DE FUTEBOL DE PEDREIRAS 2023 são:
a) Provocar oportunidades para aproximação das pessoas c o bom convívio sociaL resgatando o espirito dc companheirismo, soti daricdadc c

respeito ao próximo c para stimular o espirito de liderança e o sentimento de auloeslima no seio da comunidade:

b) Promover o respeito múiuu entre os participantes do evemu, utilizando as atividades esportivas como um insirumunto pura q ue haja
compreensão c apreço aos limites do outro, valorizando as poluncialidadcs. mas lambem, aceiumdo stios limitações;

c) Realizar momentos dc liizcr entre todos os níveis sociais, mas cm especial em comunidades rurais, estimulando assim o surgi mento de
atletas revelados no seio dos bairros da nossa cidade.

2. DOS PARTICIPANTES

2.1 Poderá piirticipnr da COPA INTER BAIRROS DE FÜ1'EBÜL DE PEDREIRAS- MA 2023. todos os bairros da cidade de
Pcdreiras/MA.

CPF: •••.389.343-" - Data: OS«)7/2023 - IP com n*: 192.1683.11

Autenticação em: mvw.pcdreiras.ma.sov.br/diariooflciat.php?id=1729

simís
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